
 

 

 

REQUERIMENTO N.º         /2014  

                     (Do Sr. CARLOS BRANDÃO)  

  

  

Requer que seja convocado o Ministro das 

Cidades para prestar esclarecimentos 

sobre o andamento das obras de 

mobilidade urbana, alteração da resolução 

do CONTRAN 168/2004 e 358/2010 que 

dispõe sobre a implantação de simuladores 

em autoescola e a sistemática de 

empenhos do Orçamento Geral da União 

2013 provenientes das emendas 

parlamentares.   

  

 

Senhor Presidente,  

                               Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 50 da Constituição 

Federal, e dos art. 24, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que 

seja convocado o Ministros das Cidades para prestar esclarecimentos sobre o 

andamento das obras de mobilidade urbana, alteração da resolução do CONTRAN 

168/2004 e 358/2010 que dispõe sobre a implantação de simuladores em autoescola e 

a sistemática de empenhos do Orçamento Geral da União 2013 provenientes das 

emendas parlamentares.  

  

JUSTIFICAÇÃO  

  

    Devido a grande publicidade do Governo Federal em lançar obras de 

mobilidade urbana com recursos públicos e em parceria público privado é de 

fundamental importância saber com precisão o andamento das obras e aplicação 



desses recursos. Além disso, é importante saber o impacto das alterações nas 

resoluções do CONTRAN para a população e autoescolas e por fim esclarecer quais 

critérios foram utilizados para efetivação dos empenhos provenientes das emendas 

individuas do Orçamento Geral da União em 2013.  

 

 

                                                    Sala de Sessões, 26 de fevereiro de 2014. 

 

                                                                 Deputado Carlos Brandão 

                                                                            PSDB-MA 


